
PROCESSO DE RECONHECIMENTO DO VITÓRIA SP0RT CLUBE PARA EFEITOS

DE BENEFÍcIos FIscAIs (MECENATO)

De acordo com o Artigo 62. n.e 10, do Capitu’o x, do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), aprovado
pelo Decreto-Lei n.2 215/89, de 1 de Julho, republicado pelo Decreto -Lei n.2 108/2008, de 26 de Junho

Conforme melhor atestado pela documentação anexa:

— Em 12 de março de 2013 o Vitória Sport Clube apresentou um pedido de renovação * de
Declaração para efeito de benefícios do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), juntando
para o efeito certidões de situação fiscal e contributiva regularizadas.

* Com efeito, o Vitória Sport Clube obtivera, mais recentemente, esse reconhecimento
mediante a Declaração •Q 46/2011. de 11 de Fevereiro de 2011, conforme publicação
na 2. Série do Diário da República de 28 de fevereiro de 2011.

— Em 23 de março de 2013 a Direção-Regional do Norte do Instituto Português do Desporto
e Juventude (IPDJ) emitiu um parecer favorável ao pedido de Declaração para efeitos de
benefícios fiscais (Estatuto de Mecenato) feito pelo Vitória Sport Clube, apresentando os
respectivos fundamentos.

— Em 25 de março de 2013 — O Diretor do Departamento do IPDJ manifestou a sua
concordância.

— Em 25 de março de 2013 o Presidente do IPDJ proferiu despacho de concordância com o
parecer.

— Em 17 de abril de 2013 o lPOJ concluiu os procedimentos de reconhecimento e submeteu,
nos termos da Lei,. ao Secretário de Estado do Desporto e Juventude.

— Em 23 de abril de 2013 o Secretário de Estado do Desporto e Juventude, em função do
Parecer do IPDJ, declarou o enquadramento do pedido no Regime dos Benefícios Fiscais,
artigo 62,, n.2 10.

— Em 6 de maio de 2013 foi publicada a Declaração n.2 97/2013, do Secretário de Estado do
Desporto e Juventude, no Diário da República, 2. Série.

Notas.

• Todos os pedidos de declaração para efeito do RBF que foram submetidos na vigência
do XIX Governo Constitucional obtiveram esse reconhecimento.
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Exmo. Senhor Delegado Regional
INSTITUTO DO DESPORTO DE

_____

PORTUGAL, IP
Rua Dr. Manuel Cardona

(IA
5000-558 VILA REAL

Prc.N° ___1L_-
3 -;4.)3

Entrd ei:

n.° Dcc. N ‘ __ F .I _Z
12 de Março de 2013

Exmos. Senhores:

Vimos pelo presente enviar toda a documentação necessária para a
renovação do Estatuto do Mecenato Desportivo, de acordo com o
Capitulo X do Estatuto dos Benefícios Fiscais aprovado pelo DL n°
215189, de 1 de Julho, com a epígrafe “Benefícios relativos ao
mecenato”, aditado pela Lei n°. 53-A/2006, de 29 de Dezembro, ao
referido estatuto, para que enviem o mesmo aos serviços centrais
do IDP.

Ao dispor de V. Exas. para qualquer esclarecimento, apresentamos
os nossos melhores cumprimentos e subscrevemo-nos,

Atentamente,

Júlio endes
Presidente da Direcção



MECENATO 2012/2013

ENTIDADE DATA DE PUBLICAÇÃO

ACADÉMICO DE TORRES VEDRAS 02/07/2012

CLUBE DO POVO DA ESGUEIRA 02/07/2012

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE
02/07/2012TABOEIRA

CLUBE ATLÉTICO MIRANDENSE 02/07/2012

CLUBE DE RUGBY DE ARCOS DE
02/07/2012VALDEVEZ

GINÁSIO CLUBE DE SANTO TIRSO 14/09/2012

ILLIABUM CLUBE 20/09/2012

ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DO
27/09/2012MINHO

SPORT CLUBE MARIA DA FONTE 02/10/20 12

GINÁSIO CLUBE VILACONDENSE 02/10/2012

APORVELA 03/10/2012

SPORT UNIÃO SINTRENSE 15/10/2012

CLUBE DE TÉNIS DE MONTEMOR-O-
15/10/20 12NOVO

GRUPO DESPORTIVO BEIRA VOUGA 15/10/2012

ALA DE NUNO ÁLvARES DE
15/10/2012GONDOMAR

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E
CULTURAL DE S. VICENTE DE 19/10/2012
PEREIRA

GRUPO DESPORTIVO DE CALVÃO 19/10/2012

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DA
19/10/2012ESTAÇÃO

CALDAS SPORT CLUBE 19/10/2012



MECENATO 2012/2013

ENTIDADE DATA DE PUBLICAÇÃO

CLUBE DESPORTIVO DA PÓVOA 24/10/2012

ANDDI —ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE

DESPORTO PARA A DEFICIÊNCIA 24/10/2012

INTELECTUAL - PORTUGAL

ASSOCIAÇÃO ACADÉMICA DE S. 24/10/2012

ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE
08 11 2012

AVEIRO
/ /

FUTEBOL CLUBE DE GAlA 08/11/2012

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

RECREATIVA DE PESSEGUEIRO DO 08/11/2012

VOUGA

CASTELO DA MAIA GINÁSIO CLUBE 19/11/2012

CLUBE DESPORTIVO DE DRIZES 20/11/2012

DAMAIA GINÁSIO CLUBE 20/11/2012

FAMALICENSE ATLÉTICO CLUBE 20/11/2012

QUINTAJENSE FUTEBOL CLUBE 23/11/2012

ASSOCIAÇÃO JUVENTUDE SALESIANA 4/12/2012

FUTEBOL CLUBE DE INFESTA 4/12/2012

AMIGOS DA MONTANHA -

ASSOCIAÇÃO DE MONTANHISMO DE 7/12/2012

BARCELINHOS

ABAMBRES SPORT CLUBE 7/12/2012

ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DO
14 12 2012

MINHO
/ /

SANGALHOS DESPORTO CLUBE 19/02/2013

CLUBE DESPORTIVO DE PAÇO DE 19/02/2013

ARCOS

AMIGOS DA MONTANHA

ASSOCIAÇÃO DE MONTANHISMO DE 19/02/2013

BARCELINHOS



MECENATO 2012/2013

ENTIDADE DATA DE PUBLICAÇÃO

FUTEBOL CLUBE DE GAlA 19/02/2013

GRUPO DESPORTIVO DE PAÇO
D’ARCOS 19/O / 1

ASSOCIAÇÃO ATLETISMO DA 13/3/2013
GUARDA

APORVELA 13/3/2013

ACADÉMICO DE TORRES VEDRAS 13/3/2013

CLUBE DO POVO DE ESGUEIRA 13/3/2013

GIL VICENTE FUTEBOL CLUBE 13/3/2013

VITÓRIA SPORT CLUBE 06/05/2013





Diário da República, 2. série — N. 4 / 28 de Fevereiro de 2011 10031

Despacho n. 378212011

Ao abrigo do disposto no artigo 9’, rr° 1. alíneaíj, da lei de Segu
rança interna, inrovada pela Le a 53/2008, dc 29 de Agosto. e por
proposta conjunta dos Ministros da Interna e da Justiça,
exonero, a seu pedido, o secretario-geral do Sistema de Segurança
Intemi Dr Mário Silva Tavares Mendes, juiz conselhetro do Supremo
Trhunal de Justiça, desligado do serviço para efeitos de aposentação!
jubilação, por despacho publicado no Diário da República. 2 série,
a0 1, de 3 de Janeiro de 2011

23 de Fevereiro de 201 1 -— O Primeiro-Ministro, José Sócrates
carvalho Í’inlo de Sousa

Despacho n.° 3783/2011

4122011

Ao abrigo do disposto no artigo 9 o.” 1, altnea0, da Lei de
Segurança interna, aprovada pela Lei n.° 532008, de 29 de Agosto,
mediante proposta conJunta dos Ninstros da Administração Interna
e da Justiça, precedendo audição em comissão parlamentar nos ter
mos da mesma disposição legal e obtïda autorização do conselho
Superior da Magistratura, nomeio secretário-geral do Sistema de
Segurança Interna o Do Aiitero Luís, juiz desembargador do Tribunal
da Relação do Porto.

23 de Fevereiro de 20! — O Primeiro-Ministro, José Sócrates
Carvaho Pioro de Soara

Gabinete do Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto

Declaração n.° 46/2011

Nos termos do a,° lOdo artigo 62°, do capitulo x, do Estatuto dos
Beneficios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n ° 215/89, de 1 de
Julho. republieado pelo Decreto-lei ri” 1082008, de 26 de Junho,
reconhece-se que os donativos concedidos nu ano de 20 lo ao Vitória
Sport Clube, NIPC 501144013. para a realização de actividades ou
programa de carácter não profissional consideradas de interesse
desportrvo, podem usufruir dos heneficios fiscais ali previstos,
desde que os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do
período de tributação em que o donativo é atribuido, qualquer divida
de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de coa
tribuïções relativas á segurança social, ou, tendo-a, sendo exigível, a
mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição e
prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuizo do disposto
no artigo ith.° do Codigo do lRU’. se ao caso aplicávei

1 de Fevereiro de 20 1 O Secretario de Estado da Juventude e
dc Despono. Luumnimo José .tlon(eiro Castro Dias.

Declaração a,0 47/2011

Nos termos do a lOdo artigo 62 O do capitulo x, do Estatuto dos
Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n°215/89, de 1 de
Julho, republicado pelo Decreto-Lei n.° 108/2008, de 26 de Junho,
reconhece-se que os donati vos concedidos no ano de 2011 a Aia de
Nun ‘Alvitres de Gondomar. NIPC 501! 32325. para a realização de
actv idades ou programa de carácter não profissional consideradas
de interesse desportivo, podem usufruir dos benefictos fiscais ali
previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do perodo -de tributação co’, que o donativo é atribuido.
qual quer divida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o
património e de contribuições relativas a segurança social, ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclama
ção, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando
devida, e sem prejuizo do disposto no artigo 86.° do Código do
IRC, se ao caso aplicável,

1! de Fevereiro de 20 1 -— O Secretário de Estado da Juventude e
do Desporto. laurentino ,Jo,ié Montgro Casrro firas

3862011

Declaração n. 48/2011

Nos temIas do n.° 10 do artigo 62 0, do capitulo x. do Estatuto
dos Reneficios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei a.’ 21 5/89, de
1 de Julho, republieado peio Decreto-Lei a.° 108/2008. de 26 de
.tunhn reconhece-se que os donatisos concedidos rio ano de 2011 ao
Grupo Desportivo dos Pescadores da Costa da Caparica, número de
identificação dc pessoa colectiva 501130601, para a realização de
actividades ou programa de caracter não profissional consideradas
dc interesse desportiva podem usufruir dos benefícios fiscais ah
previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribu
ido, qualquer divida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou
o patrimónïo e de contribuiçóes relativas à segurança social, ou.
tendo-a, sendo exigivel. a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuizo do disposto no artigo 86 do Código do IRC, se ao
caso aplicável.

Ii de Fevererro de 20t 1, — O Secretário de Estado da Juventude e
do Desporto, Laurentino José Monrerro Castra Dias.

3852011

Declaração rt.” 49/2011

Nos lermos do o° lO do arttgo 620. do capitulo x. do Estatuto
dos Benetictos Fiscais aprovado pelo Decreto-Lei a “ 215/89, de
1 de Julho ‘epublicado peio Decreto-Lei z’ 0 082008, de 26 de

413201! Junho, reconhece oe que os Janattso, concedidos no ano de 2011
ao Clube Àutomovel do Minha, numero de identificação de pessoa
colcctrva 50i61 1798. para a realização de act’ ‘dades ou programa de
aracter não pr f’ie,ionai consideradas de interesse desportivo, nadem
usutrutr dos benetictos fiscais ali previstos, desde que os respectivas
mecenas não tenham, no final do ano ou do penado de tributação
em que o donativo e atribuido, qualquer divida de imposto sobre o
rendimento, a despesa ou o patrimonio e de contribuiçiSes relativas
a segurança social, ou, tendo-a, sendo exigivel, a mesma tenha sido
objecto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia
donca, quando devida, e sem prejuizo do disposto no artigo 86 ‘do

Codigo do IRC se ao caso aplicavcl

ll de 1-es ereiro ãe 201! —O Secretarro de [stado da Juventude e
do Desporto Laurentino Jose tÍonieiro (astro Dias

38421-til

Declaração ri.0 5012011

Nos termos do a ° lO do artigo 62 do capitulo x, do Estatuto dos
Benefícios Fiscais, aprovado pelo Dccrcto-[ ei n°215/89, de 1 de
Julho republicado pelo Decreto-Lei n 0 108/2008 de 26 de Junho
reconhece-se que os donativos concedidos no ano de 2011 a União
Desportiva ,Is Serra numero de identificação dc prssoa colectiva
5)1751 3’8 para a realização de actis dades ou programa de caracter
não protiosional consideradas dc interesse desportivo, podem usufruir
dos henefietos fiscats ali previstos, desde que os respectivos mecenas
não tenham ao final .lo ano .oi do penado de tributação em que o
donativo e ar,buido qualque- áis idade mposm sobre o renamento
,t devpea ou o patrimonio e de contribuições relativas a segurança
social ou, tendo-a, sendo exigivel. a mesma tenha sido objecto de
reclamação, Impugnação Ou oposição e prestada garantia idonea,
quando devida, e sem prejuizo do disposto no artigo 86 0 do Codigo
do IRC, se ao caso aplicavel

IS dc Fevereiro de 2011 — O Secretario dc Fstado da iuventude e
do Despono [aurontino Jose Wnieiro Casrro Dias

38’2iJt 1

38820)1

Direcção-Geral das Autarquias Locais

Declaração ri.0 5112011

‘Ema-se público que o Secretário de Estado daAdmrnistraçâo local,
por despacho de 14 de Fevereiro de 2011, no exercício das competéncias
previstas no n° 1 do artigo

30 do Decreto-Lei ir0 123;2010, dc 12 de
Novembro, e nos termos e para os efeitos previstos no artigos 1°, 2,0 e
3 todos dis mesmo decreto-lei, sob proposta da Câmara Municipal de
Aguar da Beira, aprovou a planta de dentificação dc parcelas constante
da II n°l-Ot!0)l1-2011. de 31 Janeiro de 2(111, da Direcção-Geral das
Autarquias Locais, cuja’cxpropriação. com carácter urgente, é necessária
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PARECER DESPACHO

Concordo com a nformaçâo técnica. Está sustentáda na IegIso et Concordo

idgor pelo que proponho e sua rosço Presidente

a considereç superor Á a —

DwecrReioneIdoNvrte

i_ii Augusto Baganfla

—

2013103125

PMnuel Dias de Biros
2013103123

Manifesto a minha concordância pelo que submeto
à consideração superior.

2013-03-25
Jorge de Carvalho
(Director DD)

Director do Depaiianiento

A7 •

1 so-;, -

Jorge Canho
2013103/25

INFORMAÇÃO N° InLDRN_PRT_0041/2013 DATA: 22/03/2013

ASSUNTO: Estatuto dos Benefidos Fiscais - ceiato Desportivo - Vitófia Sport Clube 2013

Na sequência do requerimento apresentado pela endade abaixo identificada e no âmbito do Capftulo X,

do Estatuto dos Benefícios Fiscais aprovado pelo Decreto-Lei n. 215/89, de 1 de lulho e repijblacado pelo

Decreto-Lei n ° 108/2008, de 26 de junho, informa-se

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

Nome da Associação: Vitoria Sport Clube

NIPC: 501 144 013
Morada: Complexo Desportivo António Pimenta Machado

Rua Antero Henrique da Silva, 1370
Pána 1 ao 2



o

4801-914 Guimarães
Freguesia: Guimarães
Concelho: Guimarães
Distrito: Braga
Publicação dos Estatutos: Cartóno Notarial Creixomil, 1511112006
Pubilcação da Declaração de Utilidade Pública: DR 163—11 Série — 16í7/1981

IDENTIFICAÇÃO DO PROJECTOIACTIVIDADE

DesenvoMmento de Actividades Desportivas 2013

APRECIAÇÃO DO TÈCNICO DA DIRECÇÃO REGIONAL DO IPDJ, LP.
Axecia’a ine,essedoefoJaUvkdepeia o eraeMmerodo crlo. De,estiintamoniaWtdode aos ofeevos.
Ideica’o(s) seqmeidol,s) a4sdopopulaçdo, o kxal onde se desenIe, a doraç o oslo ealiredo e os moilands dos donwsjâ

rscebcts e ,ae5vs ares

Fundado em 1922, é o clube mais emblemático e prestigiado do concelho de Guimarães, Apresenta uma

progressiva consolidação dos níveis evolutivos sociais e desportivos, troto precisamente da aposta definitiva presente
na actividade desportiva desenvolvida nas seguintes modalidades: atletismo, basquetebol, futebol (formação),
judo, kickboxfng, natação, pólo aquático, ténis de mesa e voleibol (nos diversos escalões etários das respectivas
modalidades) num total dei 136 jovens praticantes do concelho, que parficam, quotidianamente, em praticamente

todos os quadros conpetitivos promovidos pela estrutura federada de índole local, regional e nacional, Estas
actividades desportivas estão orçamentadas em 1223000€,

Possuidor de um excelente parque desportivo, estabelece parcerias com a Câmara Municipal, Escotas

e Entidades de cariz social, programas de desenvolvimento desportivo e ocupação de tempos livres,

utilizando estes recursos para potencíar a região a nível desportivo e de captação para o desporto federado,

Assim, a dimensão formativa e qualitativa do projeto apresentado é perfeitamente enquadrado no estatuto

do mecenato desportivo.

PARECER FINAL
FAVORÁVEL

Á consideração superior,
Direcção Regional Noite
;J

José Correia
Assbtente Técrncole

Página2de2



DECLARAÇÃO

Nos termos do n 10 do Artigo 620, do Capítulo X, do Estatuto dos Benefícios

Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n° 215/89. de 1 de Julho, republicado pelo

Decreto-Lei n° 108/2008, de 26 de Junho, reconhece-se que os don-ativos concedidos

no ano de 2013 ao VITÓRIA SPORT CLUBE, N1PC 501 144 013. para a reaL zaçáo de

atividades ou prorama de carácter nào profissional consideradas de interesse

desporuvo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos

mecenas não tenham, tio final do ano ou do período de tributação em que o donativo é

atribuído, qualquer divida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e

de contrthutçoes relativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma

tenha stdo objeto de reclamação. imr,unaçào ou oposição e prestada parantia idónea,

quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo S6° do Código do IRC, se ao

caso aplicável.

Lisboa, 23 de abril de 2013.

O Secretário de Estado do Desporto e Juventude,

Asanado de forma digital por Ernidio

E r’ri 1 o Guerreiro
ON: c-=PT oPresidència do Conselho

(Emídio do

G
Secretário de Estado do Desporto e

ii errei rc Dados 20130424 1O1i03 +0100
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PARTE B

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretara-Gera

PARTE C

PRESIDÊNCÍA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabnete dc Sece:anc de Estaco
do Desporto e JJventLde

ec n 2
- -



JÁO AUGUSTO iARYi
A.DVOGADO

195 d9 2240? 2919r
Rua id Da e2u, 6. Aa

410 416 GUÍMÀRES
213 S 2?

Nome da entidade contribunte VITÓRIA SPORT CLUBE

Firma/denominação VITÓRIA SPORT CLUBE

Número de ideniflcação de Segurança Social 20010169694

Número de Identificação scaI 501144013

Numero de Deoaraçâo 6812150

Data de emissão 17-01-2013

Declara-se que a entidade contribuinte acima identificada tem a sua situação contributiva

regularizada perante a Segurança Social.

A presente declaração não constitui instrumento de quitação de divida de contribuições e ou de

juros de mora nem prejudica ulteriores apuramentos e e válida pelo prazo de quatro meses, a

partir da data de emissão.

Validade desconhecida

Digitaliy signed by lNSTlTUTNFORMATlCA, I.P

Date: 2013.01.17 14:41:38 10

DECLARAÇÃO EMiTIDA AUTOMATICAMENTE PELO SERVIÇO SEGURANÇA SOCIAL DIRECTA

Mc.. .C 1 JCSS se são w’e se-soaI p2
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REGISTO ONLINE DOS ACTOS DOS ADVOGADOS

Artigo 38 do Decreto-Lei n 76-AO006, de 29-03
Portaria n657-8/200é, de 29-06

DrJa) João Aagusto MarFins

CÉE)ULA PROFISSIONAL: 10610P

[DENTIFICAÇÃO DA NATUREZA E ESPÉCIE DO ACtO

Certificação de fotocópias

[DENTI PICAÇÃO DOS iNTERESSADOS

Vtéia Scrr Clube
NIPC n. 501144013

OBSERVAÇÕES

1. Que a fotocópia apensa a esta certificação foi extraída do

original de Declaração emitida pela Segurança Social, datada de

01 dc Março de 2013. que foi apresentada para este Fim e que se

encontra devidamente assinada;

2. Quea fotocápta for feita na Rua oão de Meto, nY , 1. andar

Guimarães e rei roduz na íniegra ir fielmente o relendo

documento que restitui;

3. Qoe a forocópra ocupa urna folha que aposro o carrmbo

profissional que uso está por mim rubricada;

4. Esta certiácação é grato ita.

EXECUTADO A: 2313-03-06 14:46

P0313 lADO A: 2313-03-06 1446

COM O N”: 10610P/941

Lodera consultar este registo cm

______

hlfns1/:m nl/validr nhn2iç6=1 6770051 +76QSlfl



JOÃO AUGUSTO MARTINS

ADVOGADO — C.P. 10610/P - NC. 195 481 224

RUA JOÃO DE MELO, N. 6, L° ANDAR 4800-416 GUIMARÃES

TELF. 253518012 FAX 253518738

CERTIFICA

1 Que a fotocópia apensa a esta certiticaço tbi extraída do original de Declaração

emitida pela Segurança Social, datada de 01 de Março de 2013. que tbi apresentada para

este flm e que se encontra clevidamente assinada;

2, Que a tbtocópa foi tèita na Rua João de Meio, n.° 6, l.° andar Guirnarães e reproduz

na integra e 0emente o referido documento que restitui;

3, Que a fotocópia ocupa uma folha que aposto o carimbo profissional que uso eStá por

mim rubricada;

4. Esta certificação é feita nos lermos e para os efeitos previstos no Decreto-lei n.°

28/2(100, de 13 de Março e encontra-se registado online dos actos dos advogados com o

n° 10610p/94[. Esta certificação é gratuita.

Guimarães, 06 de Março de 2013

O Advogado,

Com cédula profissional o IOólOp

joÃo AUGUSTO MaRTu.;

‘k ‘\s2
1

Z53’I3OO F



JOÃO AUGUSTO MARTI.
CIasscuço 2 5 0501

AVVOGADO ( Sg
95 481 224 CP. s0r

,4.T Ru.. Jolo D Meio, N 84’ Ano,
48004i8GUiMÀRÃS

a utorida de 253 02 23 510”

tributária e aduaneira
DIREÇÃO D FINANÇAS DE DRAGA

SERVIÇO 1)5 FI24ANÇAS DCGUlMARÃS 2

CERTIDÃO

Maria Clara Cerqueira de Araúo, Técnica de Administração Tributária Adjunta do quadro da

Autoridade Tributária e Aduaneira, a exercer funções no Serviço de Finanças de Guimaràes

2--

CERTIFICA, em cumprimento do despacho exarado no requerimento que antecede ao qual

foi atribuida a entrada n,° 326154, e que fica a constituir a pagina um desta certidão, que,

após ter compulsado os elementos necessários e existentes neste Serviço de finanças,

designadamente através de consulta ao sistema informático de gestão e controlo dos

processos de Execuçao Fiscal verificou eÍNtP em

a sua situação tributária regularizada, visto que, não obstante ser devedor à Fazenda

Nacional, está a proceder ao pagamento da divida nas condições e termos autorizados--------

Esta certidao pode ser utilizada para todos os efe tos legais e e

Por ser verdade, passei a presente certidão que vou assinar e autenticar com o selo branco

em uso neste Serviço de Finanças, aos trinta e um dias do mês de Janeiro de dois mil e

treze. —

A funcionária,

(Ç:)

(Maria Clara Cerqueira de Araújo)
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JOÃO AUGUSTO MARTINS

ADVOGADO — C,P. 106101P - N.C. 195 481 224

RUA JOÃO DE MELO, N.° 6, 1 ANDAR 4800-416 GUÍMARÃES

TELF. 253518012 FAX 253518738

CERTIFICA

Que a fotocópia apensa a esta certificação fi extraida do original de Cerudão emitida

pela Autoridade Tributário e Aduaneira — Ser’iço de Finanças de Guimarães-2, datada

dc trinta e um de Janeiro de dois mil e treze, que foi apresentada para este fim e que se

encontra devídamente assinada;

2. Que a fotocópia foi feita na Rua João de Meio, n’ 6, i.° andar Guimarães e reproduz

na íntegra e fielmente o referido documento que restitui;

3. Que a fotocópia ocupa uma folha que aposto o carimbo profissional que uso está por

mm rubricada:

4 Esta certificação é feita nos termos e para os efeitos previstos no Decreto-lei n.°

28/2000, de 13 dc Março e encontra-se registado online dos actos dos advogados com o

n iO610/940.

R Este reconhccincmo é gratuito

Ouimarães, 06 de Março de 2013

O Advogado,

Com cédula proflssonal n. 106 lOp

A
- 46
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REGISTO OLINE DOS ACTOS DOS ADVOGADOS

Artigo 38 cio Decreto-Les n 76-A/2006, de 29-03

Portarei e 57-t3/2U06, dc 20-06

Dr,(a) João Augusto Mastins
CÉDULA PROFSSONAL 10610?

iDENTIFICAÇÃO DA NATUREZA E ESPÉCIE DO ACTO

CertiEcação de fotocópias

:DENTIFICAÇÃC DOS INOERESSADOS

Vttór:a Sport Ciuce
NIPC n. 501144013

OBSERVAÇ()ES

1. Que a fotocópia apensa a esta certificação foi extraída do
original de Certidão emitida pela Autoridade Tributária e

Aduaneira Serviço de Finanças de Guimaães-2, datada de trinta

e um de Janeiro de dois mil e treze, que foi apresentada para este

ftm e que se encontra devtdamente assinada:

A Que a fotocópta foi feita na Rua João dc Meio, a 6, l. andar

Cutmarães e reproduz na integra e fieltuente o retoricio

documento que restitut;

3. Que a fotecopa ocupa urna fotha que aposto a caruno

profissional que uso está por atire rubricada;

4. Este reconisecimento é gratuito.

[IXECU’i’ADO A: 2013-03-06 14:44

RECISTADO A: 2013-03-06 14:46

COM 1) N2: lOftUP/940
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